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SÚMULA: Dispõessobre lenaçãode Bens
Em l.a Discussãoe Votação Móveis da Prefeitura Municipal, e dá

outras providências...em Ses á o do dia

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angélica, EstadodeMato Grossodo Sul, com fulcro no inciso I, artigo 63, seção
II, daLei Orgânicado municípiodeAngélica, submeteà ApreciaçãodaCâmara
Municipal o seguinte Projeto de Lei

Art. 10- Fica o PCKlerExecutivo Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso
do Sul, autorizadoa alienar Bens Móveis de seu patrimônio pelos
seguintes Veículos:
1- Um veículo marca Ford F 4.CK)0 cor azul com carroceira de

2- Um caminhão Ford F 6(K)semcaçamba;
3- Dois Ónibus Sucata.
4- Uma Caçamba Basculante de m3.

Art. 20- Os compradoresnão usar crédito empenhadosna contabilidade
da Prefeituraparapagamentodos a seradquiridos.

Art. 30- Esta Lei entraráem vigor na data de Suapublicação,revogadasas
em contrário.

PaçoMunicipal de Angélica- MS , 23 deMarço de 1999.
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIACÃO DE BENS
MÓVEIS

A Comissão de Avaliação de Bens Móveis
nomeada pela portaria n.0384/99, composta pelos seguintes
membros; José Mama Anacleto Barbosa, Milton Damaceno de
Lima e José Martins Barbosa, apôs minucioso levantamento dos
Bens Móveis que a Prefeitura colocou a Venda de OI (uma)
camioneta marca Ford F 4.0, OI (um) caminhão Ford F 6ff) sem
caçamba, 02 (dois) ônibus sucatae OI (uma) caçamba basculante de
6,()()m3,chegaramaosvalores abaixo decrininado:

Ol(uma) Camioneta de marca Ford de cor azul com
carroceria de madeira no valor de RS ( três mil reis).

02 (dois) ônibus sucatano valor deR$ ( quinhentosreais)

OI (um) caminhão Ford F 60() cor azul no valor RS
(quatrocentos reais).

OI (uma) caçambabasculante de m3 no valor de RS
(novecentos reais).

apresente..

JOS MAZO

Por ser a expressão da verdade firmamos a

Angélica (MS, 26 de Março de 1999.
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